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NOTA 
de: Martin Povejšil, Embaixador, Representante Permanente, Representação 

Permanente da República Checa junto da União Europeia 
para: Rafael Fernández-Pita y González, Diretor-Geral, Conselho da União Europeia 
Data de receção: 8 de janeiro de 2014 
Assunto: Execução da Decisão-Quadro 2008/947/JAI do Conselho respeitante à aplicação 

do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à 
liberdade condicional para efeitos da fiscalização das medidas de vigilância e das 
sanções alternativas 

– Notificação da República Checa 
 
 

Senhor Diretor-Geral, 

 

Tenho o prazer de o informar que, nos termos do artigo 25.º, n.º 2, da Decisão-Quadro 

2008/947/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, respeitante à aplicação do princípio do 

reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à liberdade condicional para efeitos da 

fiscalização das medidas de vigilância e das sanções alternativas (publicada no Jornal Oficial da 

União Europeia, JO L 337 de 16.12.2008), a República Checa implementou a Decisão-Quadro no 

seu direito nacional. 
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As disposições da Decisão-Quadro foram transpostas pela Lei checa n.º 104/2013 relativa à 

cooperação judiciária internacional em matéria penal, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 2014. 

À luz do acima exposto, envio-lhe em anexo: 

 

– a notificação da República Checa em conformidade com o artigo 3.º, n.º 1 (Anexo 1); 

– a declaração da República Checa nos termos dos artigos 5.º, n.º 4, 10.º, n.º 4, 14.º, n.º 3, e 21.º 

 (Anexo 2); 

– um quadro de correspondências com mais informações sobre as medidas nacionais adotadas 

pela República Checa para executar a Decisão-Quadro; 

– o texto das medidas nacionais de execução. 

Para questões técnicas sobre a legislação adotada, queira contactar o Departamento Internacional 

dos Assuntos Penais do Ministério da Justiça da República Checa: 

 
mezinárodní odbor trestní 

Ministerstvo spravedlnosti České republiky 

tel.: +420 221997 484 

email: mot@msp.justice.cz 

 
 

 

(fórmula de cortesia) 

 

 

(a.) Martin Povejšil 
_________________  
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ANEXO 

 

Anexo 1 

Notificação da República Checa nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da Decisão-Quadro 
2008/947/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, respeitante à aplicação do princípio 
do reconhecimento mútuo às sentenças e decisões relativas à liberdade condicional para 
efeitos da fiscalização das medidas de vigilância e das sanções alternativas; endereços das 
autoridades competentes 
 

A) Autoridades competentes 

1. No caso de a República Checa ser o Estado de emissão: 

– tribunais de comarca, tribunais regionais, Tribunais Municipais de Praga e de Brno; 
 

2. No caso de a República Checa ser o Estado de execução: 

 
– os tribunais de comarca competentes a nível local. Os tribunais de comarca podem ser 

contactados diretamente através dos endereços infra: 

No caso de a República Checa ser o Estado de execução, o tribunal de comarca 

competente pela tomada de decisões relativas a uma certidão proveniente de outro 

Estado-Membro, e pelo processo de reconhecimento e execução, é o tribunal da 

comarca onde reside a pessoa condenada. Se a pessoa condenada não residir na 

República Checa, a autoridade competente é o tribunal da comarca onde se situa a 

residência fixa atual ou mais recente da pessoa condenada. Na impossibilidade de se 

determinar a jurisdição de um tribunal, a autoridade competente é o Tribunal de 

Comarca Praga 6; 

 

– cabe aos tribunais regionais decidir as vias de recurso legais. 
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B) Papel do Ministério da Justiça da República Checa 

 

 Nos termos do artigo 325.º, n.º 4, da Lei n.º 104/2013 relativa à cooperação judiciária 

internacional em matéria penal, o Ministério da Justiça da República Checa, a pedido de uma 

autoridade de outro Estado-Membro, coopera no sentido de estabelecer a informação solicitada e, 

em particular, de determinar o tribunal competente que deverá receber a decisão proveniente do 

Estado-Membro ou confirmar as condições estipuladas no direito da República Checa quanto ao 

reconhecimento e execução dessa decisão. Nos termos do artigo 337.º, n.º 4, da Lei n.º 104/2013 

relativa à cooperação judiciária internacional em matéria penal, o Ministério da Justiça da 

República Checa, a pedido do tribunal, coopera no sentido de estabelecer a informação solicitada e, 

em particular, de determinar a autoridade competente de outro Estado-Membro que deverá receber 

determinada decisão ou de confirmar as condições estipuladas no direito desse Estado-Membro 

quanto ao reconhecimento e execução dessa decisão. O Ministério da Justiça da República Checa 

pode ser contactado através do endereço adiante indicado. 
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D) O Ministério da Justiça da República Checa pode ser contactado no seguinte endereço: 
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Anexo 2 

 

Declarações da República Checa relativas à Decisão-Quadro 2008/947/JAI do Conselho, 

de 27 de novembro de 2008, respeitante à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às 

sentenças e decisões relativas à liberdade condicional para efeitos da fiscalização das medidas 

de vigilância e das sanções alternativas 

 

Declaração em conformidade com o artigo 5.º, n.º 4 
 
A República Checa declara, em conformidade com o artigo 5.º, n.º 4, que as autoridades de 
execução competentes podem aceitar a decisão de outro Estado-Membro nos termos do artigo 5.º, 
n.º 2, da Decisão-Quadro, se o destinatário da decisão solicitar que o reconhecimento e a execução 
dessa decisão sejam aceites ou se a pessoa residir no território da República Checa ou se for 
razoável admitir que a pessoa tenciona aí residir ou se, para efeitos de reconhecimento e execução 
na República Checa, a aceitação dessa decisão possa ser considerada adequada e eficaz para 
assegurar a integração bem sucedida dessa pessoa na sociedade. 
 
Declaração em conformidade com o artigo 10.º, n.º 4 
 
A República Checa declara que não aplicará o artigo 10.º, n.º 1. 
 
Quanto à declaração supramencionada, no território da República Checa, o reconhecimento das 
sentenças que imponham penas que não sejam privativas de liberdade ou não envolvam a 
fiscalização nem restrições ou obrigações adequadas está sujeito à condição de a sentença se referir 
a factos que também constituam uma infração nos termos da legislação checa, independentemente 
dos seus elementos constitutivos ou da sua qualificação. 
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Declaração em conformidade com o artigo 14.º, n.º 3 
 
A República Checa declara que, nos casos referidos no artigo 14.º, n.º 3, alínea a), da Decisão-
-Quadro, a República Checa não adotará decisões subsequentes no caso de incumprimento de 
obrigações e restrições impostas, cabendo a outro Estado-Membro adotar medidas vinculativas de 
acordo com o seu direito nacional. 
 
Declaração em conformidade com o artigo 21.º 
 
A República Checa aceita certidões redigidas em checo ou acompanhadas de uma tradução para 
checo. No que diz respeito à República Eslovaca, a República Checa aceita certidões redigidas em 
eslovaco. 
 

 

 

 

________________ 
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